
PORTARIA N.º 568/2025 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2.025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no pleno exercício de suas atribuições legais, com base nas disposições da Constituição Federal, 
da Lei Orgânica do Município e das demais normas pertinentes. 
 RESOLVE: 	                
ARTIGO 1º - Fica EXONERADA, a pedido da servidora LIANE CIBELE DA SILVA LIMA, matrícula nº 
16101, ocupante do cargo de Profissional de Educação- Professora, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, e atualmente lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 17 de novembro de 2025.
ARTIGO 2º-	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para todos os fins de direito, 
declarando formalmente a vacância do cargo de Profissional de Educação- Professora.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.	
Gabinete do Prefeito, em 17 de Novembro de 2025.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e no Diário Oficial do Município.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 136/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 086/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Bosco Clinica Médica Ltda.
OBJETO: 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 136/2024, por 05 (cinco) meses, contemplando-
-se, nesta ocasião, o período de 29 de Novembro de 2025 a 29 de Abril de 2026, nos termos da Lei nº. 
14.133/2021.
VIGÊNCIA: 06 de Dezembro de 2024 e encerramento em 29 de Novembro de 2025.
DOTAÇÃO:	
02.03 – Fundo Municipal de Saúde.
10.302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0019.2024 – Bloco média e Alta Complexidade - MAC 
3.3.90.34.00 – Outras Despesas de pessoal decorrentes de contratos.
DATA: 26 de Novembro de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Pablo Sartori Bosco pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 145/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Nascimento & Nascimento Monitoramento Ltda. 
OBJETO: – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 145/2023, por 12 (doze) meses, contemplando-se, 
nesta ocasião, o período de 29 de Novembro de 2025 a 29 de Novembro de 2026, nos termos do art. 57, (II 
ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993, alterada pela Lei nº. 14.133/2021.
VALOR: R$ 141.426,00 (cento quarenta um mil quatrocentos vinte seis reais)
VIGENCIA: 29 de Novembro de 2024 a 29 de Novembro de 2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
02 Poder Executivo
02 02 04 Secretaria de Administração e Governo
04 122 Administração Geral
04 122 0004 Gestão Administrativa
04 122 0004 2004 Secretaria de Administração e Governo
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
DATA: 10 de Novembro de 2025	
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante
Sr. Alecssander Rodrigues do Nascimento pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO – ERRATA
EXTRATO DA 4ª APOSTILA DO CONTRATO Nº. 075/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024
Retificação da publicação havida no Jornal da Cidade, da cidade de Santa Rita do Pardo/MS no período de 
19 de novembro de 2025, Edição nº. 2816, página 1, alusiva a no que se refere ao extrato da 4º Apostila do 
Contrato nº. 075/2024, conforme adiante segue:
Onde se lê:
CONTRATADA: Tacaci Serviços Médicos Ltda. 
Leia-se:
CONTRATADA: VW Clinica Medica Ltda.
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